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ATAS

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE 
RECOMPOSTA

Aos 11(onze) dias do mês de março de 2020, às 08hs, no 
Salão de Reuniões João Pedro Gustin, na Av. João Naves de 
Ávila n.º 1617, Bairro Santa Mônica, reuniu-se a Comissão 
Processante, estabelecida através da Portaria n.º 270/2020, 
destinada a apurar os fatos envolvendo o Vereador(a) MAS-
TROIANO DE MENDONÇA ALVES - DOCA , em conformidade 
com a denúncia subscrita pelo(s) eleitor(es) GABRIEL SAN-
TOS MIRANDA E GUILHERME ROSSI GROSSI, ambos já devida-
mente qualificados na denúncia, esta que lida, discutida e 
votada, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso 
I, do Dec-lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967, foi re-
cebida pelo plenário pelo voto de 24 (vinte e quatro) Ve-
readores, quórum superior à maioria exigida pelo diploma 
legal para a sua aceitação. De início, registre-se que no 
dia 06 de março de 2020, foi publicado a portaria que no-
meou e designou os membros desta comissão processante 
conforme decidido na sessão ordinária de 02 de março de 
2020. Conste-se em ata que os membros desta comissão 
processante, foram instituídos por sorteio, tendo em vista 
a eleição e posse do Vereador Ronaldo Tannús, no cargo 
de Presidente da Câmara Municipal, no dia 17 de feverei-
ro de 2020, portanto foi necessário o sorteio para recom-
por as Comissões Processantes das Denúncias por Infração 
Político-Administrativa cometida pelos Vereadores: Vilmar 
Resende, Mastroiano de Mendonça Alves – Doca e Ronaldo 
Alves. Realizado os sorteios para recompor o cargo de Pre-
sidente da Comissão Processante da Denúncia por Infração 
Político-Administrativa cometida pelo Vereador Mastroiano 
de Mendonça Alves – Doca, assim ficou determinado que a 
Presidência dos trabalhos caberá ao  Vereador Paulo César 
- PC, oportunidade em que a Comissão Processante da De-
núncia por Infração Politico Administrativa cometida pelo 
Vereador Mastroiano de Mendonça Alves – Doca ficou com a 
seguinte composição: Vereador Paulo César-PC, Presidente; 
Vereador Tunico, Relator; Vereador Pastor Átila, Membro. 
Todos os citados aceitaram os encargos com o compromis-
so de bem desempenharem sua funções. Ato contínuo, em 
conformidade com o disposto no art 5º, inc III, do Dec-lei n.º 
201/67, os presentes decidiram NOTIFICAR o(a) denuncia-
do(a) Mastroiano de Mendonça Alves – Doca, com a remessa 
da cópia da denúncia e documentos que a instruírem, bem 
como desta ata e demais documentos do processo, para 
que, no prazo de dez dias, o denunciado apresente defesa 
prévia, por escrito, pessoalmente ou por procurador mu-
nido de instrumento de mandato, indicando as provas que 
pretender produzir e arrolando testemunhas, caso queira, 
até no máximo de dez. Caso a notificação não seja cumpri-
da por quaisquer motivos, fica desde já deliberada, a noti-
ficação por edital.  De conhecimento público que o denun-
ciado está em cumprimento de medida cautelar devido a 
decisão judicial, cujo o exercício do mandato de vereador, 

se apresenta suspenso, nesta oportunidade ficou decidido 
que conforme Portaria nº 246 de 27 de fevereiro de 2020, 
que será procedida a notificação do denunciado através de 
notificação realizada pelo servidor efetivo da Câmara Muni-
cipal, Renato Amaral de Oliveira – Matrícula nº 818, deven-
do o mesmo estar acompanhado de pelo menos um assessor 
lotado no gabinete do Vereador Presidente desta Comissão 
Processante. Neste ato faço a juntada da Ata da 1ª Reunião 
do 2º Período da 4ª sessão Ordinária, realizada em dois de 
março de 2020; faço a juntada da Portaria nº 270/2020 que 
Altera a Portaria 161/2020, que Constitui Comissão Proces-
sante na forma que menciona e juntada da Portaria nº 246 
de 27 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre a Nomeação do 
Servidor, Sr. Renato Amaral de Oliveira – Matricula nº 8181, 
para atuar junto às Comissões Processantes. Faço ainda, a 
juntada do Memorando Interno nº 001/2020 para o Vere-
ador Membro desta Comissão, o Pastor Átila Carvalho e o 
Memorando Interno nº 002/2020, para o Vereador Relator 
desta Comissão, o senhor Antônio Borges de Freitas (Tuni-
co), tendo como objetivo a convocação pessoal dos mesmos 
para a presente reunião. Registra-se que foram convocados 
todos os Vereadores dessa Comissão Processante, sendo que 
o Vereador Pastor Átila Carvalho, membro dessa Comissão 
não compareceu a presente  reunião. Ressalte-se a presen-
ça dos Assessores Juridicos, Dr. Henderson Miranda, Dr. Ma-
noel Fernando de Almeida Cruvinel, Dr. Thiago Oliveira Pi-
res e Dr. Rick Nelson Cândido de Abreu na presente reunião.  
Nada mais havendo, encerrou-se esta reunião, com o Presi-
dente da Comissão Processante Vereador Paulo César - PC, 
determinando a lavratura da presente ata e do mandado de 
notificação que, lidos e achados em conforme, foram redi-
gidos sob a minha supervisão Vereador ________________. 
Nada mais, Eu, _________________(Vereador Tunico), su-
pervisionei a confecção, concordo com o conteúdo desta e 
a assino na presença dos demais. Eu, _______________(Ve-
reador Pastor Átila Carvalho), supervisionei a confecção, 
concordo com o conteúdo desta e a assino na presença dos 
demais.

Vereador Paulo César - PC
Presidente da Comissão Processante

Vereador Tunico 
Relator da Comissão Processante
Vereador Pastor Átila Carvalho

Membro(a) da Comissão Processante
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TERMOS

ERRATA DO RESUMO DA ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE RECOMPOSTA DESTINADA A 
APURAR OS FATOS ENVOLVENDO O VEREADOR MAS-

TROIANO DE MENDONÇA ALVES – DOCA, REALIZADA EM 
ONZE DE MARÇO DE 2020 (QUARTA - FEIRA).

Onde se lê: “De conhecimento público que o denunciado 
está em cumprimento de medida cautelar devido a deci-
são judicial, cujo o exercício do mandato de vereador, se 
apresenta suspenso, nesta oportunidade ficou decidido que 
conforme Portaria nº246 de 27 de fevereiro de 2020, que 
será procedida a notificação do denunciado através de no-
tificação realizada pelo servidor efetivo da Câmara Muni-
cipal, Renato Amaral de Oliveira – Matrícula 818, devendo 
o mesmo estar acompanhado de pelo menos um assessor 
lotado no gabinete do Vereador Presidente desta Comissão 
Processante”.
Leia-se: “De conhecimento público que o denunciado está 
em cumprimento de medida cautelar devido a decisão judi-
cial, cujo o exercício do mandato de vereador, se apresenta 
suspenso, nesta oportunidade ficou decidido que conforme 
Portaria nº246 de 27 de fevereiro de 2020, que será proce-
dida a notificação do denunciado através de notificação re-
alizada pelo servidor efetivo da Câmara Municipal, Renato 
Amaral de Oliveira – Matrícula 8181, devendo o mesmo estar 
acompanhado de pelo menos um assessor lotado no gabinete 
do Vereador Presidente desta Comissão Processante”.
Nestes termos, concordo com o conteúdo desta e a assino 
na presença dos demais.

Vereador Paulo César- PC
Presidente da Comissão Processante

Vereador Tunico
Relator da Comissão Processante
Vereador Pastor Átila Carvalho

Membro(a) da Comissão Processante

Termo de Posse de Titular de Vereador
Clayton César Ribeiro da Silva

Aos onze dias do mês de março de 2020, às onze horas e 
quarenta e cinco minutos, nesta cidade de Uberlândia, Es-
tado de Minas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala 
de Reuniões João Pedro Gustin, situado à Av. João Naves 
de Ávila, nº 1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava 
presente o Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente 
da Câmara Municipal, comigo 2º Secretário, compareceu o 
Senhor Clayton César Ribeiro da Silva , convocado em subs-
tituição ao Vereador Wilson Arnaldo Pinheiro, cassado em 
10 de março de 2020,  nos termos do Art. 46, inciso III e 
Art. 61, inciso I e parágrafo único do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. Foi lavrado este termo que lido e achado 
conforme é assinado pelo Senhor Presidente e pelo empos-
sado e por mim, 2º Secretário.
Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de março de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Clayton César Ribeiro da Silva – Titular empossado

Ednaldo Régio de Lima – 2º Secretário

PORTARIAS
PORTARIA 291/2020

DESIGNA O SERVIDOR FABIO NONATO DE ASSUNÇÃO PARA RES-
PONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DE SEÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado o servidor FABIO NONATO DE ASSUN-
ÇÃO, para responder interinamente pelo cargo de CHEFE DE 
SEÇÃO – SEÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - CÓD. CM-
04, no período de 06/04/2020 a 25/04/2020, durante as fé-
rias do titular do cargo RENATO MARTINS BORGES, em con-
formidade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 292/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Dayanne de Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 293/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Will Robson Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 294/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no  art. 16, III, da Lei Complemen-
tar nº 346 de 13 de fevereiro de 2004;
Considerando a publicação no Jornal O Legislativo nº 2.718 
de 10 de março de 2020, do decreto de cassação de manda-
to do vereador Wilson Arnaldo Pinheiro, através do Decreto 
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Legislativo nº 361/2020 de 10 de março de 2020; RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 11 de março de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Wilson 
Arnaldo Pinheiro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP –02
Luiz Humberto Lara.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –03
João Viegas dos Santos Filho.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Benjamim José de Oliveira.

Cristiano da Silva.
Jaqueline de Paiva Almeida Torrezan.
Assessor Parlamentar Cód. ASP - 06

Elias Soares de Sousa.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Aparecida de Fátima Franco Mota.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08

Adilson Claudino da Silva.
Leonardo de Oliveira Tavares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 295/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Misac 
Lacerda Mendonça:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Renato Almeida Bastos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 296/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Linamar Alves da Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 297/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Misac 
Lacerda Mendonça:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Rafael Severino Lemos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 298/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 16 de março de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Charlie Manzi Fernandes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Ilmar da Silva Paula.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Regina Aparecida Cunha Biasi.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


